
PROCESSO N.º 1309/11   PROTOCOLO N.º  11.001.894-0

PARECER CEE/CEB N.º 133/12           APROVADO EM 13/03/12

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:   COLÉGIO AGRÍCOLA ESTADUAL MANOEL RIBAS – ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: APUCARANA

ASSUNTO:   Pedido  de  renovação  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 
Agropecuária – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao 
Ensino Médio.

RELATORA : DARCI PERUGINE GILIOLI

I – RELATÓRIO

1. Pelo  Ofício  n.º  1434/11-SUED/SEED,  de  27/10/11,  a 
Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho   expediente 
protocolado em 15/07/11, no NRE de Apucarana, de interesse do Colégio Agrícola 
Estadual Manoel Ribas – Ensino Fundamental, Médio e Profissional,  do município 
de  Apucarana,  que  por  sua  Direção  solicita  renovação  do  reconhecimento  do 
Curso Técnico em Agropecuária – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, integrado 
ao Ensino Médio.

O  Colégio  Agrícola  Estadual  Manoel  Ribas  –  Ensino 
Fundamental, Médio e Profissional, está localizado à Rua Marcilio Dias, n.º 465, no 
Município de Apucarana e tem como entidade mantenedora o Governo do Estado 
do Paraná.

Foi  credenciado  para  oferta  de  Cursos  de  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio pela Resolução Secretarial n.º 3168/01, de 
14/12/01,  a  partir  do  início  do  ano  letivo  de  2001  e   obteve  a  renovação  do 
credenciamento pela Resolução Secretarial n.º  104/08, de 09/01/08, pelo prazo 
de 05 anos, a partir do início do ano letivo de 2006 e com base no Parecer n.º 
754/11, de 13/09/11, por mais 05 anos, a partir do início do ano de 2011.

O  Curso  Técnico  em  Agropecuária  –  Eixo  Tecnológico: 
Recursos  Naturais,  integrado  ao  Ensino  Médio,  foi  autorizado  para  o 
funcionamento pela Resolução Secretarial n.º 852/05, de 14/03/2005, a partir do 
início do ano letivo de 2004 e obteve o reconhecimento pela Resolução Secretarial 
n.º  4564/06,  de  17/10/06,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos,  a  partir  da   sua 
publicação, que ocorreu  em 07/11/06.

Pelo  Parecer  n.º  301/10,  de  07/04/10,  o  Plano  de  Curso 
Técnico em Agropecuária foi adequado às Deliberações n. os 03/08 e 04/08, ambas 
do CEE/PR.
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2 - Dados Gerais do Curso

                          - Curso: Técnico em Agropecuária
                          - Eixo Tecnológico: Recursos Naturais

  - Regime de funcionamento: de 2ª a 6ª feira – período
    integral

                          - Regime de matrícula: anual
                          - Carga horária: 4000 horas mais 133 de Estágio
                            Profissional Supervisionado
                          - Período de integralização do Curso: mínimo 03 
                            (três) anos                                                    

- Requisitos de acesso: egressos do Ensino  Fundamental
                               - Número de vagas: 40 alunos por turma em aula teórica e
                                 20 alunos por turma em aulas práticas
                               - Modalidade de oferta: presencial, integrado 

2.1 -  Perfil Profissional de Conclusão de Curso

O Técnico em Agropecuária será capaz de perceber de maneira sistêmica 
as implicações sociais, econômicas, ambientais, políticas e técnicas de sua 
atuação  profissional,  agindo  para  detectar  os  problemas  e  aplicar  as 
soluções técnicas, de forma suficientemente criativa, sustentável, rápida e 
coerente  com  a  realidade  rural.  Atua  em  sistemas  de  produção 
agropecuária  e  extrativista  fundamentados  em  princípios  de 
desenvolvimento  sustentável.  Planeja,  executa,  acompanha  e  fiscaliza 
todas as fazes dos projetos agropecuários. Administra propriedades rurais. 
Elabora,  aplica  e  monitora   programas  preventivos,  de  sanitização  na 
produção animal,  vegetal,  animal  e  agroindustrial.  Fiscaliza  produtos de 
origem  vegetal  e  agroindustrial.  Realiza  medição,  demarcação  e 
levantamentos  topográficos  rurais.  Atua  em  programas  de  assistência 
técnica,  extensão  rural  e  pesquisa.  Sendo  tolerante  e  receptivo  à 
diversidade cultural, ética, religiosa, política e social das comunidades onde 
vier a se inserir no mundo do trabalho. (fls.110)

2.2 – Certificação

O  aluno  ao  concluir  com  sucesso,  o  Curso  Técnico  em  Agropecuária 
conforme organização curricular aprovada, receberá o Diploma de Técnico 
em Agropecuária.  (fls.364)

2.3 – Articulação com o Setor Produtivo

- Franciscon Agropecuária S/A – Fazenda São Pedro
- COOPERVAL – Cooperativa Agroindustrial Vale do Ivaí
  Ltda
- Integrada Cooperativa Agroindustrial          
                   
Os termos dos convênios estão anexados às folhas 211 a 214.
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2.4 - Matriz Curricular
          (fls. 206)
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                                  3. Corpo Docente
Nome Formação Disciplina

Edilaine Pires 
de Andrade

Neide Regina 
Lemes da 
Silva

- Engenharia Agronômica

- Zootecnia
- Especialização em Prática Docente: Trabalho
  e Cidadania para o Mercado  de Trabalho

- Coordenação/Curso
- Infraestrutura Rural

- Coordenação/Curso
- Produção Animal

Luiz Carlos 
Vidotto

Silvia 
Franciscon 
Gomes da 
Cruz

- Engenharia Agronômica
- Programa Especial de Formação  Pedagógica
   – Habilitação: Agropecuária
- Especialização em Administração  Estratégica
  e Financeira

- Zootecnia
- Programa Especial de Formação  Pedagógica
   – Habilitação: Biologia

- Coordenação/Estágio

- Coordenação/Estágio

Marcio Ueda - Engenharia Agronômica
- Programa Especial de Formação   Pedagógica
  – Habilitação: Eixo  Tecnológico: Recursos
     Naturais
- Especialização em Solos e Meio  Ambiente
- Mestrado em Agronomia

- Administração e Extensão
  Rural

Magali 
Bernardes 
Maganhini

- Medicina Veterinária
- Mestrado em Ciência de Alimentos

- Agroindústria

Alessandra 
Mari Rizzo

- Bacharelado em Educação Artística
- Programa Especial de Formação  Pedagógica
  – Habilitações: Arte e  Educação

- Arte

Reinildis P. 
Gasparetto

- Ciências/Biologia - Biologia 

Fidelis Elias de 
Paulo

- Educação Física - Educação Física

Luiz Antonio 
Burim

- Filosofia
- Especialização em Filosofia: História   do
  Pensamento Brasileiro

- Filosofia

José Carlos da 
Silva 

- Química 
- Especialização em Didática e Metodologia do
  Ensino

- Física

Amarildo  Luiz 
Passarin

- Engenharia Agronômica
- Programa Especial de Formação
  Pedagógica para Docentes das
  Disciplinas de Educação Profissional
- Especialização em Metodologia da Ação Docente 

- Fundamentos de
  Agroecologia

* Vanderleia 
de Almeida Dal 
Ben

- Estudos Sociais/História
- Especialização em Metodologia do  Ensino -
  Aprendizagem da Geografia no  Processo
  Educativo  
- Especialização em Educação Especial

- Geografia
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Nome Formação Disciplina

Juliana Dela 
Torres

- História
- Especialização em Administração,  Supervisão e
  Orientação Educacional  

- História

João Paulo 
Marana

- Engenharia Agronômica
- Programa Especial de Formação  Pedagógica –
  Habilitação:  Agropecuária
- Mestrado em Agronomia

 Horticultura

Vilma Plath - Letras-Português/Inglês
- Especialização em Educação  Especial 
- Especialização em Processo do   Ensino-
  Aprendizagem da Língua  Portuguesa  

- LEM: Inglês
- Língua Portuguesa e
  Literatura

Liliana Claudia 
Rodrigues

- Matemática
- Especialização em Didática e Metodologia do
  Ensino

- Matemática

Walangiery  da 
Costa Caçador

- Engenharia Agronômica
- Especialização em Desenvolvimento Gerencial e
  Marketing

- Produção Vegetal

Wanderson 
Ribeiro Aceti

- Química - Química

Esmair Lopes 
Camargo

- Ciências Sociais
- Especialização em Filosofia: Os  Valores
  Fundantes da Civilização Ocidental

- Sociologia

Julio Cesar 
Pedroso

- Engenharia Agronômica
- Mestrado em Genética e Melhoramento

- Solos

 * Não comprova habilitação específica

4 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora  constituída  pelo  Ato  Administrativo 
n.º 176/11, do NRE de Apucarana, integrada pelos Técnicos Pedagógicos: Zélia 
Souza Santos Vaz, licenciada em Letras, Amelia Mussiato Borgatto, licenciada em 
Ciências/Biologia e como perito Euclides Garcia, Médico Veterinário, emitiu Laudo 
Técnico favorável à renovação de reconhecimento do referido curso. (fls. 381 a   395)

4.1 – Do Relatório da Comissão Verificadora

Número  de  alunos  matriculados,  concluintes  e  desistentes  com 
análise dos dados apresentados:

Curso Técnico em Agropecuária – Integrado

Ano Matriculados Aprovados Reprovados Desistentes Transferidos

2007 299 263 17 3 16

2008 303 277 12 1 13

2009 280 253 10 1 16

2010 294 166 15 1 12
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Os resultados do Curso Técnico em Agropecuária segundo a instituição 
foram positivos. Os concluintes em sua maioria atuam na área, parte em 
empresas públicas, parte em empresas privadas, parte nas propriedades 
familiares. Também é mantido contato com egressos do curso, enviando e-
mail com ofertas de emprego e concursos que surgem. (fls.392)

5 – Parecer DET/SEED

Pelo Parecer n.º 383/11 – DET/SEED, a Secretaria de Estado 
da  Educação  encaminha  o  processo  ao  Conselho  para  a  renovação  do 
reconhecimento do referido curso.

II – VOTO DA RELATORA

Considerando  o  exposto,  somos  pela  renovação  do 
reconhecimento do Curso Técnico em Agropecuária – Eixo Tecnológico: Recursos 
Naturais, integrado ao Ensino Médio,  regime de matrícula anual,  carga horária de 
4000  horas,  mais  133  horas  de  Estágio  Profissional  Supervisionado,  período 
mínimo  de  integralização  do  curso  de  03  (três)  anos,  presencial,  do  Colégio 
Agrícola Estadual Manoel Ribas – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do 
município de Apucarana, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, a partir de 17/10/11,  de acordo as Deliberações n. os 09/06 e 
02/10, ambas do CEE/PR.

Determinamos à mantenedora que a formação pedagógica da 
coordenação e dos docentes seja ação a ser implementada.

A instituição de ensino deverá tomar as devidas providências 
quanto ao Registro “on line” no SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão de 
Educação Profissional e Tecnológica, para o referido Curso.

Encaminhamos:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  para  a 
expedição do ato de renovação do reconhecimento do referido curso;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                                      Curitiba, 13 de março de 2012.

Oscar Alves
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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